
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 067/2020
PREGÃO ELETRONICOSRP N.°073/2020- COPEL
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o MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica dé Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de
Freitas, s/n, Alagoiniias - BA, inscrito no CNPJ sob n® 13.646.005/0001-38 neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. MARIA ROSANIA DE SOUZA RABELO, brasileiro, divorciada, RG n.s
5.117.862-12, GPF sob o n.a 500.868.715-87, doravante denominado CONTRATANTE, e A &S COMERCIO

DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 27.937.238/0001-02, com

sede TravessaJosé Rocha, n.a 14E, Pau da Lima, Salvador - BA, representada pelo Sr^. RENATO ALMEIDA

SANTOS, brasileiro, inscrita no GPF sob o n^ 819.472.915-72, portadora do RG n^ 702639060 SSP/BA,
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam o presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONIGO SRP 073/2020, oriundo do processo
adrfiinistrativo N^ 4294/2020, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o

•disposto noart. 15 da Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal n» 4.269/2015 e 4.595/2017, segundo as cláusulas
e condições a seguir.

1. OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE E AS AÇÕES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE EASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BAHIA, nos termos da proposta.
1.1. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UF QTDE. MARCA
VALOR

UNIT.
VALOR =

TOTAL

15

TOUCA DESCARTÁVEL - SANFONADA.
COM ELÁSTICO DUPLO CIRCUNDANDO
TODA A EXTREMIDADE, MATERIAL 100%
POLIPROPILENO, ATÓXICO, DE COR
BRANCA, DESCARTÁVEL,
HIPOALERGÈNICA, ANATÔMICA E DE
FÁCIL AJUSTE. GRÁMATURA MÍNIMA 20
GRAMAS. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCT 90 DEJAMARÓ R$15Í78 R$1.420,20

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste
instrumento, vinculando todae qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor.
1.3. Aexistência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar,, podendo,
inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a preferência em igualdade
de condições.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Avalidade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ata

de Registro de Preços.
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